



LEI Nº 5.697 – DE 01 DE FEVEREIRO DE 2006 


Autoriza abertura de crédito especial e a celebração de convênio com a União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas - UNART e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado abrir Crédito Especial  no valor de R$38.000,00 (trinta e oito mil reais) e a celebrar Convênio de Cooperação Mútua com a União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas - UNART, visando ornamentar e equipar as Escolas de Samba para o desfile no Carvanal/2006.



Art. 2º Para atender o disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a  utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações  1001.00.13.392.0016.2.156 – Realização do Carnaval de Rua – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) e 1001.00.27.811.0015.1.040 – Apoio aos Clubes Esportivos Profissionais e Amadores – 4.4.50.42.00 – Auxílios – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais) e criar a rubrica 1001.00.13.392.0016.1.119 – Ajuda Financeira à União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas – UNART, para Ornamentar e Equipar as Escolas de Samba - 3.3.50.41.00 – Contribuições, no valor de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais) e 4.4.50.42.00 – Auxílios, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, do Orçamento Municipal Vigente.



Art. 3º  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 01 de fevereiro de 2006, 116° ano da República e 137° ano do Município
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